
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI Ng 1.941, DE 1991

(Do Sr. Jackson Pereira)
Proíbe o financiamento dos imóveis de lazer pelo Sistema

Financeiro da Habitação.

(ÀS COMISSIJES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO ug

BANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAü; E DE CONSTITUI

çÃO E ,JUSTIÇA E DE r~EDAçÃO (ART. 54 j - ART. 24, 11).
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19. ~ proibido o financiamento dos imõ-

ve1S destinados ao la=er ou p3ra hospedagens eventuais, pelo

Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 2? Consideram-se im5veis Je la~er, para

os ef8itos desta lei~

I - as casas de campo, fúra do perrmetro urba-

no;
11 - qualquer tipo de hospedaria turrstica nao

111 -

Art.

sua publicação.
Art.

prevista em plano oficial d7\urbani=ação;

edifica.;Zes e m ::.::.nas~:. e r \como cassi-

nos, m~t.is e clube~ pr~V.dos: qualquer

quese]a a sua dest1na ão
39. Esta lei entra em vigor na data de

49. Revogam-se as disposições em contrã-



2·

JUS T I F I C A ç Ã O

A polrtica habitacional brasileira, desde qua~

do era executada pelos antigos Institutos de Previdincia So-

-cial, hi virias decin~os, s~mpre se endereçou -a solu.;ão do

p r o b 1e ma h a bit a c i o n a L dos t r a li a 1h a d o r e s u r b a n o s , Seguindo

tridiçiú das ind~strias exiztentes n~ Rio de Janeiro

ca de Eangu), sio Paulo (tanto na capital como na re~iao d0

ARe), Pe c i f e (Tece lagem TSAP) e Fo r t a Le c a e outras cidades,

visa-se, inclusive, i dispensa de transporte entre residên-

~ia e local de trabalho. Ainda hoje por exemplo, permanece,

e m Lt a p í r a , no Estadü de siv Paulv" o n.ú.::leo residencial da

usina local de açucar e ilcoül. abrigando centenas de operi-

rios e contando com todas as facilidades urbanas dv d í s t r í.>

to-sede.
Não se concebe que o Sistema Financeiro da Ha-

solução
de tu-

ab s o r ve n d o

de Tempo dedebitação, q~e se alimenta do Fundo

Se r v í ç o , financieim0veis c o n s í de r ad o s (do:: .

recursos que devem ser preferentemente 4es nado i
do problema da habitação popular. propicia~do, antes

do, residincia aos assalariados, que comp~em noventa por cen

to düs de:: milhões de famrlias carentes de habitação no

Pars.
Mal e precis0 def~nir ~ que seja im~~el de la-

zer. o que procuramos fa=er, nos diversos i~ens do art. ~9

deste projeto, para o qual ~~peramos a colaboração das Comis
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